

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026
Processo Administrativo Nº023 /2026



O MUNICIPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 14.147.482/0001-11, através do Agente de Contratação, devidamente constituído pelo Decreto nº 2.516, de 19 de Janeiro de 2023, torna público que fará realizar CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços de Transporte Escolar,  mediante contrato específico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais disposições aplicáveis, de acordo com os critérios e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objeto o Credenciamento de Pessoas jurídicas para prestação de serviços de Transporte Escolar.
1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 O presente credenciamento se dará pela seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 02.07.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade: 2.065– Manutenção do Transporte Escolar (Ensino Fundamental) 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços– Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 - Recursos Não Vinculados De Impostos 
Fonte: 1550 – TRANSFERENCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
Fonte: 1552 – Transferência De Recursos do FNDE (PNAE)
Fonte: 1540 - TRANSF. FUNDEB- IMPOSTO E TRANSF. -30%
Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETROLEO E GÁS NATURAL
          
1. DOS ANEXOS
3.1 Anexo I – Termo de Referência;
3.2 Anexo II – Pedido de Credenciamento
3.3 Anexo III – Minuta de Termo de Credenciamento;
3.4 Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.
4 DATAS, LOCAIS E HÓRARIOS
4.1 O edital de credenciamento ficará aberto para credenciamento dos interessados, contando a partir da data de 11/02/2026.
4.2 Os envelopes contendo a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e declarações, serão recebidos na sala do setor de licitação na sede da Prefeitura, sito à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga - Bahia de segunda a sexta feiras, das 08h às 14 h ou através do e-mail licitacompras.itapitanga@hotmail.com em documento digitalizado (PDF, JPG)  devidamente assinados;
4.3. O Edital de Credenciamento e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do licitacompras.itapitanga@hotmail.com, e na página https://sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/licitacoes 
5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste processo de Credenciamento de pessoa jurídica do Estado da Bahia:
5.1.1 Matriculados na Junta Comercial do Estado da Bahia, em conformidade com as disposições das Instruções Normativas do DNRC, Secretaria de Comércio e Serviços, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e demais legislações aplicáveis;
5.2 A participação no credenciamento implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destas condicionantes do objeto social;
5.3 As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do representante (conforme anexo II do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio           ou titular;
5.4 Não poderão participar do presente credenciamento os leiloeiros que porventura estejam enquadrados nos seguintes casos:
5.4.1 Suspensos ou impedidos de licitar com a Administração Pública, durante o prazo estabelecido para a penalidade, bem como aqueles em situação de Falência, Recuperação Judicial e Execução Patrimonial;
5.4.2 Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração direta ou indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal;
5.4.3 Servidor, ocupante de cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou de confiança da Administração Pública Municipal;
5.4.4 Suspensos pela respectiva Junta Comercial;
6 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DA SESSÃO
6.1 Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar 01 (um) invólucro fechado, contendo a “Documentação de Habilitação”, no prazo estabelecido no item 4.1. deste edital ou através do e-mail XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinados, até às 13:30 hs do dia do vencimento do prazo;    
6.1.1 As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1. deste edital não serão objeto de análise;
6.2 No invólucro deverá constar:
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 Proponente:				 Cidade:	_____UF:___
CPF:  	_________________________





6.3 



6.3 As aberturas de documentação dos interessados, protocolados no período previsto no item 4.1., serão realizadas em sessões, que ocorrerão conforme recebimento dos invólucros ou e-mails, sala do setor de licitação na sede da Prefeitura, sito à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga - Bahia, para análise da aceitabilidade dos Credenciamentos;
6.3.1. As datas e horários das sessões de análise da documentação serão estabelecidos pelo 
Agente de Contratação e divulgados no site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial não sendo obrigatória a presença dos proponentes;
6.4 O Agente de Contratação procederá ao exame e rubrica de todos os documentos e terá poderes para indeferir a habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
0. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7;
0. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, o agente lavrará ata constando o julgamento das documentações apresentadas e divulgará no site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial.
7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Deverão ser apresentados os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados sequencialmente e rubricados em todas as suas páginas por representante legal da proponente ou preposto;
7.1.1 Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em fotocópia autenticada por cartório ou pela comissão, mediante a exibição dos originais;
7.1.2 Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da comissão;
7.1.3 Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade confirmada pela Comissão de Licitação.
7.2 Os documentos a serem apresentados são:
7.2.1 Documento de identificação do responsável (RG);
7.2.2 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.2.3 Certidões Negativas, ou positivas com efeito de negativas relativo aos Tributos Federais da Fazenda Federal com abrangência às contribuições sociais, bem como a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
7.2.5 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.6 Certidões Negativas Cível, Criminal e Falência, Concordata e Recuperação Judicial, das Varas Federal e Estadual, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação dos documentos;
7.2.7 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se o prazo de validade não constar em algum documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.
7.2.8 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos neste edital.
8 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
8.1 Declaração do licitante de que atende plenamente aos requisitos de habilitação indicados neste edital e dando ciência de que concorda com as regras contidas no edital;
8.2 Declaração, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos serviços correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do procedimento, por decisão judicial ou administrativa, não cabendo ao Município nenhuma responsabilização;
8.3 Declaração, expedida pelo proponente, que possui condições de realizar os serviços
8.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções previstas em lei e neste Edital.
8.5 As declarações deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos neste edital.
9 DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
9.1 Sessão de Abertura
9.1.1 Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação, os proponentes poderão participar diretamente ou se fazer representar por um preposto/procurador, desde que comprovado os necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.
9.1.1.1 Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa entregará à Comissão de Licitação os seguintes documentos:
1. Cópia de documento de identidade de fé pública;
1. Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular em nome do proponente, com poderes específicos para representar o interessado no credenciamento em todas as suas fases e, todos os demais atos;
9.1.1.2 Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor da comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.1.1.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma pessoa neste credenciamento, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados.
9.2 Documentos de Habilitação
9.2.1 Abertos os envelopes, os documentos serão rubricados pelo agente de contratação e pelos presentes credenciados.
9.2.1.1 O Agente de Contratação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou após realização de sessão reservada, através site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, informando o prazo para a interposição de recursos.
9.2.2 Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu conteúdo.
9.2.3 Os envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia do agente de contratação até o final do processo de credenciamento, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão descartados.
9.2.4 O agente de contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigido, que forem apresentados vencidos ou positivos.
9.2.4.1 No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
10 DO CREDENCIAMENTO
10.1 O agente de contratação convocará regularmente o interessado para assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021;
10.2 Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento:
10.2.1 Homologado o resultado, os credenciados serão convocados para assinatura  do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da publicação no Diário Oficial. 
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela Administração;
10.3 Para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento o proponente deverá apresentar:
10.3.1 Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do domicílio ou sede do proponente, em atendimento ao art. 68, da Lei nº 14.133.2021;
10.4 Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.

10.5 Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, o agente de contratação utilizará, como critério objetivo desempate, dos credenciados, a modalidade sorteio.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 O participante credenciado será convocado para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, através do site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
11.1.1 O prazo previsto para assinatura 1 do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela Administração;
11.2 Se o credenciado no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do Termo de Contrato, poderá ser convocado o próximo, desde que respeitada à ordem de classificação e, comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
11.3 O contratado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente ao fiscal de contrato  qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado;
11.4 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, obrigações do CONTRATADO e da CONTRATADA estão previstos neste Edital e seus anexos;
11.5 O Termo de Contrato terá a vigência ate 31 de dezembro do corrente ano meses ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
11.6 A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito das partes, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condições determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, hipótese, alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
12 DOS PRAZOS
12.1 O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses;
12.2 O Termo de Contrato firmado terá a vigência de XX ate 31 de dezembro do corrente ano, ou até a conclusão do seu escopo, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
12.3 Para fins da contagem dos prazos previstos será considerada como data de assinatura dos Termos de Credenciamento e Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
13 DA GESTÃO
13.1 A gestão do credenciamento será realizada pelo agente de contratação direta, sendo a mesma responsável pela fiscalização e controle dos credenciamentos;
13.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;
14 DAS SANÇÕES
14.1 As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
14.1.1 Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do objeto contratado;
14.1.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao Contratante;
14.2 Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.2.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.2.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
14.2.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.2.6 Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;
14.2.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
14.2.8 Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.2.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
14.2.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.3.1 Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.3.2 Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
14.3.2.1 2% (dois por cento), nos casos de apresentar documentação falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato;
14.3.2.2 1% (um por cento), por dia de atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.3.2.3 10% (dez por cento), nos casos de inexecução total do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.2.4 De até 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.2.2. a 15.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.2.7. a 15.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
14.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
14.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.4.2 As peculiaridades do caso concreto;
14.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente;
14.6 A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
14.7 As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados pelo contratado ou, poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
15 DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
15.1 Os recursos deverão:
15.2 Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores;
15.2.1 Ser encaminhados à Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
15.2.2 Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração;
15.2.2.1 Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
15.3 Ser protocolados no setor de licitação, situado à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga – Bahia, CEP. 45.645-000, ou encaminhados pelo e-mail licitacomras.itapitanga@hotmail.com das 08h às 14h;

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido;
16.2 Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor;
16.3 Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc., serão publicadas na forma da Lei;
16.4 Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital;
16.5 Os pedidos de informações, e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do presente edital deverão ser protocolados no setor de licitação, situado à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga – Bahia, CEP. 45.645-000, ou encaminhados pelo e-mail licitacomras.itapitanga@hotmail.com das 08h às 13:30hs;
16.6 Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados;
16.7 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação relativa ao presente credenciamento;
16.8 O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
16.9 O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel;
16.10 Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, informações/alterações, relativos ao presente Edital, serão postados no endereço eletrônico site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.


Itapitanga – BA, 10 de fevereiro de 2026.




Glislaine Dórea Alves
Prefeita




CREDENCIAMENTO Nº 002/2026

ANEXO I



TERMO DE REFERÊNCIA
	
1. OBJETO
O presente termo de referência tem como objeto orientar o credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços destinados ao transporte escolar de alunos da Rede Municipal de Ensino que residem na zona rural do município de Itapitanga- BA.
2. JUSTIFICATIVA
O presente Termo de Referência tem como finalidade a contratação dos serviços de transporte escolar visando assegurar o direito à educação dos estudantes da zona rural, considerando a distância entre suas residências e as unidades escolares, bem como as dificuldades de locomoção devido às condições geográficas local. Considerando as dimensões territoriais do município de Itapitanga, sua população dispersa em áreas rurais e comunidades de difícil acesso, bem como a necessidade de assegurar a frequência e a permanência dos estudantes nas unidades escolares, torna-se imprescindível a contratação de serviços destinados ao transporte escolar.
Diante desse cenário, o credenciamento de Pessoas Jurídicas especializadas na prestação de serviços de transporte escolar, com veículos próprios e condutores capacitados surge como uma alternativa viável, eficiente e econômica para assegurar a continuidade e a regularidade do serviço público educacional.
A Constituição Federal de 1988 determina que:
(...) Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 90, de 2015). Sem destaques no original. 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 85, de 2015). Sem destaques no original. Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: (...) VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

Nessa mesma perspectiva, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96, o Art. 11 reforça:

(...) VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. Assim, a citada Lei determina a competência ao Município em garantir o transporte para alunos da rede municipal.

Além disso, essa medida está em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) e do Programa Caminho da Escola, que orientam ações voltadas à garantia do acesso e permanência dos estudantes na escola, especialmente os que residem em áreas rurais, contribuindo para a redução da evasão escolar e promovendo a equidade no acesso à educação. 
É importante lembrar que, o município, além de garantir o transporte dos alunos da rede municipal de ensino, precisa, também, promover o transporte dos estudantes da rede estadual de ensino, em conformidade com o Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE/BA, criado através da Lei Estadual nº. 11.359, de 19 de janeiro de 2009.
Não se pode esquecer que, o município conta com uma frota reduzida de veículos destindos a demanda municipal, e, tmbém não dispõe de recusros financeiros para a aquisição de novos. Sendo assim, o credenciamento de prestadores de serviço para o transporte escolar mostra-se como ação indispensável para garantir o pleno funcionamento da rede municipal de ensino, sendo essencial para o cumprimento do calendário letivo e para assegurar a qualidade, segurança e regularidade do transporte dos alunos da zona rural do município de Itapitanga – BA. Além disso, a medida, além de assegurar o transporte dos alunos da zona rural até a escola, demonstra-se financeiramente viável para o município, considerando os limites orçamentários enfrentados pela gestão pública e a necessidade de otimizar os recursos disponíveis.


3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS
Os serviços de transporte escolar deverão atender aos seguintes requisitos:
· Transporte diário dos alunos da zona rural às unidades escolares da rede municipal e o retorno às suas residências;
· Atendimento conforme roteiros e itinerários definidos pela Secretaria Municipal de Educação;
· Veículos em conformidade com a legislação de trânsito vigente, especialmente o Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
· Motoristas habilitados, com curso específico para transporte escolar;
· Manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob responsabilidade da contratada;
· Apresentação de documentação comprobatória da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.
4. PRAZOS DE EXECUÇÃO
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme permissão legal e interesse da administração pública.
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para fins de credenciamento, as Pessoas Jurídicas interessadas deverão comprovar sua qualificação técnica para a execução dos serviços de transporte escolar, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Declaração de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços similares, em termos de características, prazos e relevância, compatíveis com o objeto deste credenciamento;
b) Relação dos veículos disponíveis, com indicação do número de registro no DETRAN, placa, ano de fabricação, capacidade de transporte de passageiros, e comprovação de que estão devidamente licenciados e autorizados para o transporte escolar, conforme exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado de cada veículo, com indicação de que se destina ao transporte escolar;
d) Laudo de vistoria do veículo escolar, emitido por órgão competente, atestando que os veículos atendem às normas de segurança exigidas para o transporte de escolares;
e) Comprovante de vínculo dos condutores com:
· Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
· Documento de identificação do responsável (RG);
· CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
· Certidões Negativas, ou positivas com efeito de negativas relativo aos Tributos Federais da Fazenda Federal com abrangência às contribuições sociais, bem como a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
· No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
· Certidões Negativas Cível, Criminal e Falência, Concordata e Recuperação Judicial, das Varas Federal e Estadual, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação dos documentos;
· Certificado do curso especializado para condutores de veículos de transporte escolar, conforme previsto na Resolução nº 789/2020 do CONTRAN;
f) Declarações complementares:
· Declaração do licitante de que atende plenamente aos requisitos de habilitação e dando ciência de que concorda com as regras estabelecidas;
· Declaração, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos serviços ocorrerão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do procedimento, por decisão judicial ou administrativa, não cabendo ao Município nenhuma responsabilização;
· Declaração, expedida pelo proponente, que possui condições de realizar os serviços.
· A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções previstas em lei.
g) Os documentos e declarações deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração constante neste Termo de Referência.
h) Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se o prazo de validade não constar em algum documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.
6. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO
A planilha de quantitativos abaixo foi desenvolvida com base no georreferenciamento, que se encontra em anexo a este Termo de Referência, para que haja o conhecimento das condições e distâncias de cada rota. É importante mencionar que, os quantitativos dos serviços a serem adquiridos foram levantados com base na necessidade de serviços, verificados pela Coordenação do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação.
· A quilometragem de cada rota poderá ser alterada, reduzida, ampliada e até extinta de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Itapitanga, conforme o número de alunos cadastrados, estando sempre sujeito a fiscalização referente aos itens: horários estabelecidos e controle de acesso aos alunos.
· Na eventualidade de disponibilidade de veículos próprios pela Prefeitura Municipal para este fim, o contratado será notificado, com as formalidades legais de estilo, sobre rescisão contratual face ao interesse público vigente, com observância dos prazos legais para tanto e resguardados os direitos do particular contratado.
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	DESCRIÇÃO DA ROTA/PONTO DE PARTIDA
	CHEGADA
	EXTENSÃ O DA ROTA
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	TURNO
	ESTIMATIVA DE DIAS LETIVOS/AN O
	ESTIMATIVA DE KM PERCORRIDO/DI A
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	1,
	Itapitanga via BA 651 - Fazenda Santa Rita -Fazenda Arizona - Ruinha x Fazenda Cosme e Damião 
	Itapitanga
	40,5
	8
	Not.
	200
	81,0
	R$ 5,41 
	 
	

	2,
	Itapitanga via BA 651 - Fazenda Dr. Sergio - Fazenda Aniba - Escola Ana Fontes - Fazenda Vitória (Cigano)
	Escola Ana Fontes
	35,00
	8
	Mat.
	200
	70,0
	R$ 5,41 
	 
	

	3,
	Itapitanga via BA 651 - Fazenda Dr. João - Fazenda São Roque - Escola Ana Fontes
	Escola Ana Fontes
	23,50
	4
	Mat.
	200
	47,0
	R$ 5,38 
	 
	

	4,
	Itapitanga via BA 651 -  Fazenda Aniba -  Fazenda Vitória (Cigano) - Escola Ana Fontes
	Escola Ana Fontes
	25,0
	4
	Not.
	200
	50,0
	R$ 5,38 
	 
	

	5,
	Itapitanga via BA 651 -  Fazenda Osmar Torres -  Escola Orlando Brito - Sede Aranha
	Escola Orlando Brito
	33,50
	4
	Vesp.
	200
	67,0
	R$ 5,38 
	 
	

	6,
	Itapitanga via BA 651 - Escola Orlando Brito - Fazenda Folha Podre - Osmar Torres
	Escola Orlando Brito
	25,50
	4
	Mat.
	200
	51,0
	R$ 5,38  
	 
	

	7,
	Itapitanga via BA 651 - Fazenda Dr. Sergio - Fazenda Catalão - Fazend Boa Fé - Escola Ana Fontes
	Escola Ana Fontes
	43
	7
	Mat.
	200
	85,0
	R$ 5,41 
	 
	

	8,
	Paulo Afonso- Fazenda Bremmer - Fazenda Redenção - Entrada Aranha
	Entrada Aranha
	10,50
	4
	Mat.
	200
	 21,0
	R$ 5,38  
	 
	

	9,
	Paulo Afonso- Fazenda Bremmer - Fazenda Redenção - Entrada Aranha
	Entrada Aranha
	11,00
	4
	Not.
	200
	22,0
	R$ 5,38  
	 
	

	10,
	Aranha Galpão - Guanabara -  Folha Podre - Osmar Torres
	Escola Orlando Brito
	53,5
	06
	Mat.
	200
	107,0
	R$ 5,41 
	 
	

	11,
	Aranha Galpão - Guanabara -  Folha Podre - Osmar Torres
	Escola Orlando Brito
	47,5
	8
	Not.
	200
	95,0
	R$ 5,41 
	 
	

	12,
	Cafundó - Itamontinga - EJA - Fazenda Adalberto
	Cafundó
	20,5
	8
	Mat.
	200
	41,0
	R$ 5,41 
	 
	

	13,
	Cafundó - Fazenda Guarani - EJA
	Cafundó
	10,5
	4
	Not.
	200
	21,0
	R$ 5,38  
	 
	

	14,
	Itapitanga - Fazenda Militão - Fazenda Jessé
	Itapitanga
	23,5
	3
	Mat.
	200
	47,0
	R$ 5,38  
	 
	

	15,
	Itapitanga x Fazenda Joca
	Itapitanga
	20,50
	3
	Mat.
	200
	41,0
	R$ 5,38  
	 
	

	16,
	Itapitanga - Fazenda Poço da Caça 2
	Itapitanga
	22,50
	4
	Mat.
	200
	45,0
	R$ 5,38 
	 
	

	17,
	Itapitanga - Fazenda Poço da Caça 2
	Itapitanga
	22,50
	4
	Vesp.
	200
	45,0
	R$ 5,38 
	 
	

	18,
	Itapitanga - Poço da Caça 1
	Itapitanga
	22,50
	5
	Mat.
	200
	45,00
	R$ 5,38 
	 
	

	19,
	Itaitanga - Fazenda Tomé Rosa - Fazenda Campo Verde
	Fazenda Campo Verde
	19,5
	3
	Mat.
	200
	39,0
	R$ 5,38 
	 
	

	20,
	Fazenda Inga x Ponto Ônibus - Escola Carlos Ribeiro
	Escola Carlos Ribeiro
	34,5
	5
	Mat.
	200
	69,0
	R$ 5,38 
	 
	

	21,
	Escola Carlos Ribeiro - Fazenda Belém - Fazenda Juazeiro - - Fazenda Caixa D'água
	Escola Carlos Ribeiro
	44,5
	5
	Mat.
	200
	89,0
	R$ 5,38 
	 
	


LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E GEORREFERENCIADO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ITAPITANGA -BA

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Os interessados ao credenciamento deverão apresentar junto ao Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, situada na Praça Dois Poderes, 06 – Centro – 45645-000 – Itapitanga – Bahia, exclusivamente aos cuidados do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, envelope lacrado, contendo os documentos obrigatórios, dentro do prazo de validade.
A competência para efetuar o julgamento dos requerimentos do credenciamento, caberá à Comissão Permanente de Licitação, conforme os seguintes itens:
· Após abertura dos envelopes, a Comissão analisará e avaliará a documentação e publicará no Diário Oficial do Município de Itapitanga, a relação dos participantes considerados habilitados. 
· O credenciamento se efetivará após a aprovação do pedido de inscrição na forma exigida pelo Edital. 
· A assinatura do contrato só ocorrerá para aqueles que atenderem às exigências anteriores e dentro do número de rotas para suprir a demanda do município. 
· Havendo mais de um inscrito para qualquer uma das rotas disponibilizadas pelo município, será feito um sorteio na presença dos interessados, previamente convocados, em local público coordenado pela Comissão Permanente de Licitação e que será devidamente registrado em ata e os demais inscritos envolvidos na disputa acima citada. 
· A quantidade será de, no máximo, o número de vagas para cada rota. 
· O credenciado acima do limite de vagas ficará na condição de reserva.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
c) Recusar os serviços que estiverem em desacordo às especificações definidas e aceitas ou que não se apresentarem em condições de aceitação pela Unidade Requisitante; 
d) Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço/Fornecimento, por servidor designado para este fim, a efetiva prestação dos serviços contratados; 
e) Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper imediatamente, se for o caso. 
f) Notificar, através do setor competente, a Contratada, serviços inadequados e prestados de forma insuficiente e indevida, ou ainda em descordo a quaisquer das especificações aqui contidas; 
g) Solicitar o refazimento dos serviços e substituições de veículos que não tiverem condições de trafegabilidade e, até mesmo, descredenciar, sumariamente, o prestador que não esteja em pleno atendimento à execução adequada dos serviços, através de comunicação a ser feita pelo Serviço de Fiscalização; 
h) Convocar quantos prestadores credenciados forem necessários ao atendimento da (s) demandas das Unidades Requisitante, nas mesmas condições definidas neste Chamamento Público; 
i) Abrir nova (s) Sessão (es) de Chamamento Público para o credenciamento de novos prestadores para composição do banco de credenciados;
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão comprometer-se a observar, integralmente, as seguintes obrigações durante a execução dos serviços de transporte escolar:
a) Executar os serviços conforme os itinerários, horários e demais condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, zelando pela pontualidade, segurança e conforto dos alunos;
b) Utilizar veículos em perfeitas condições de funcionamento, higienização e segurança, devidamente licenciados e autorizados para o transporte escolar, conforme exigências do Código de Trânsito Brasileiro e normas do CONTRAN;
c) Manter os veículos com manutenção preventiva e corretiva em dia, assegurando que todos os itens de segurança (freios, pneus, cintos, iluminação, etc.) estejam em perfeito estado de funcionamento;
d) Providenciar a substituição imediata dos veículos ou condutores que apresentarem problemas mecânicos, documentais, comportamentais ou quaisquer outras irregularidades apontadas pela fiscalização;
e) Manter condutores devidamente habilitados, com curso específico para transporte escolar, conforme exigido pela legislação vigente, com vínculo comprovado com a contratada;
f) Assegurar a boa conduta e apresentação dos motoristas, que deverão agir com respeito e responsabilidade no trato com os alunos;
g) Cumprir todas as determinações da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, apresentando documentos e relatórios sempre que solicitado;
h) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como combustível, manutenção, remuneração dos condutores, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros, entre outros;
i) Manter atualizada a documentação dos veículos e dos condutores, devendo apresentar à Administração sempre que exigido;
j) Transportar os alunos com segurança, garantindo o uso adequado de cintos de segurança, o respeito à lotação máxima dos veículos e a observância dos limites de velocidade e das leis de trânsito;
k) Informar, imediatamente, à Secretaria Municipal de Educação qualquer intercorrência, acidente ou situação anormal durante o transporte dos estudantes;
l) Assumir total responsabilidade por danos causados a terceiros ou à Administração Pública, decorrentes de omissões, negligências ou falhas na prestação dos serviços.
m) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa dos objetos contratados, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas e/ou profissionais a responsabilidade por problemas na prestação dos serviços contratados.
n) As Notas Fiscais deverão conter todos os impostos e descontos conforme preços contratados na presente licitação.
o) A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma pessoa jurídica que participou da licitação, ou seja, deverá contar o mesmo CNPJ da empresa vencedora da licitação.
p) Juntamente com a Nota Fiscal deverão ser apresentados as Certidões Federal, Estadual, Municipal, CRF do FGTS e CNDT. 
q) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
r) O contratado deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas, equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços;
s) O contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao município de itapitanga ou a terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita.
t) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações constantes do contrato, ressalvando a possibilidade de subcontratação se expressamente autorizado pela Prefeitura.
u) A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
10. RESULTADOS ESPERADOS
Com a execução dos serviços de transporte escolar, espera-se alcançar os seguintes resultados:
· Garantia do acesso e da permanência dos alunos na escola, especialmente aqueles residentes em áreas rurais e de difícil acesso, assegurando o cumprimento do direito à edcação e à frequência escolar regular.
· Redução da evasão e da infrequência escolar, por meio da oferta de transporte seguro, pontual e contínuo, contribuindo para a melhoria dos índices educacionais do município.
· Oferecimento de transporte com segurança, conforto e qualidade, atendendo às exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), das diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) e do Programa Caminho da Escola.
· Otimização da logística do transporte escolar, com rotas planejadas e execução eficiente, garantindo maior cobertura territorial e menor tempo de deslocamento dos estudantes.
· Maior eficiência na gestão pública, por meio da contratação de empresa com capacidade técnica comprovada, que assegure a manutenção adequada dos veículos e a qualificação dos condutores.
· Melhoria da equidade no atendimento educacional, possibilitando que alunos de diferentes regiões do município tenham condições semelhantes de acesso à rede de ensino.
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

10.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
I.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do contrato;
IV.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII.	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX.	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar e contratar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.2.1.	A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.2.2.	O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.
10.2.3.	Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.
10.2.4.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.
10.2.5.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.
10.2.6.	Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 10.1.
10.2.7.	Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.1.
10.2.8.	A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
10.2.9.	Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).
10.2.10.	As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.
10.2.11.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.
10.2.12.	A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.2.13.	As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

Atenciosamente,



________________________________________________
Rosemeire Conceição de Morais
Secretária Municipal de Educação
(Decreto n° 44/2025)








CREDENCIAMENTO Nº 002/2026
ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO


REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao Comissão de Credenciamento ou Agente de Contratação 

O interessado abaixo qualificado solicita seu credenciamento para pessoas jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar  _____________________________________________________________________________________________________________________________, nos termos do Edital de Credenciamento – n° _____/2026
, publicado no diário oficial da Prefeitura Municipal de ____________________________

	Item
	Descrição
	Unid.
	Necessidade para Credenciamento 
	Quant. Diárias
	Valor Unit.
	V. Total 10 Meses

	

01
	Prestação de serviços de serviços de transporte escolar 
	Unid.
	1
	






200
	





xxx
	



NOME / RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:
Inscrição Estadual / Inscrição Municipal: 
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Banco / Agência / Conta Corrente:
Responsável Técnico pelos serviços prestados:

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento – nº _________e seus anexos;
- Possui estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços conforme capacidade abaixo;
- Conhece e está de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na Tabela de Procedimentos e Valores constante do Anexo I do Edital de Credenciamento n° _____________/2026;

 (Local e data)

___________________________________________________________
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa



CREDENCIAMENTO Nº 002/2026

ANEXO III

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de __________, na modalidade de Processo xxxxxxx, sob o nº XXX/2026 –, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e data. _________________________________ 



Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa






CREDENCIAMENTO Nº 002/2026

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE ITAPITANGA E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela sua Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua. Eduardo Quinto , n° 69 Centro - Centro, nesta cidade, aqui denominado CONTRATANTE,  e a doravante denominada CONTRATADA a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXX, nº XXXX, Centro – XXXXXXXXXX - Bahia, CEP. XXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato, pelo proprietário Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, portador do RG. nº XXXXXXXXXXXX SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX,  residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX, nº XX, Centro – Itapitanga - Bahia, CEP XXXXXXXXXX, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0XX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do XXXXXXXXXXXXXXXX n. 00XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 		A CONTRATADA compromete-se, por este instrumento e na melhor forma de direito, a prestar à contratante, os serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

	Item
	Descrição
	Unid.
	Necessidade para Credenciamento 
	Quant. Diárias
	Valor Unit.
	V. Total 08 Meses

	

01
	Exemplo :

“Nome da rota , que vai disputar”
	Unid.
	01
	



200



	






	




CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  		Os recursos orçamentários destinados à contratação do objeto deste processo correrão à conta dos recursos constantes do orçamento previamente indicados, a saber: 

Órgão: 02.07.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
Projeto Atividade: 2.065– Manutenção do Transporte Escolar (Ensino Fundamental)
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 - Recursos Não Vinculados De Impostos 
Fonte: 1550 – Transferência Do Salário-Educação
Fonte: 1552 - TRANS. FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSF. -30%
Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

a) Os Serviços serão executados pela contratada, junto a Secretaria de Educação, Esporte e Cultura e seus setores, conforme especificação do termo de referência.
3

b) Os atendimentos serão realizados de segunda a sexta feiras, e nos finais de semana, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 		O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). O valor mensal a ser pago é de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), por meio de transferência bancaria em conta corrente da contratada vencíveis a cada 30 dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima descrito, que deverá ser creditado na conta corrente da CONTRATADA a ser informada no momento da emissão da nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 		Os preços poderão ser reajustados, a critério da Administração, mediante celebração de Termo Aditivo, desde que os motivos do reajuste sejam devidamente explicitados no referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA– DA VIGÊNCIA 

 		6.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de XX (XXXXXX) meses, contado a partir da data de assinatura. 

6.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, mediante a prévia justificativa da autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) Prestar os serviços na forma ajustada na proposta de prestação de serviços, que é parte integrante deste contrato.

b) Utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos, ou proporcionados pelas Secretarias envolvidas, para fins que atendam, exclusivamente, aos objetivos do contrato celebrado;
c) Cumprir rigorosamente seus deveres fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções, necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
d) Em respeito à ética profissional, manter o caráter sigiloso das informações às quais poderá ter acesso em função deste contrato, tomando todas as medidas cabíveis para que tais informações somente sejam divulgadas àquelas pessoas que delas dependam para a execução dos serviços objetos deste contrato;
e) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas do processo de contratação, conforme Inciso XVI do Art. 92 da Lei 14.133/21.
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25%, do valor atualizado do contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento dos serviços prestados no prazo estabelecido na cláusula 4ª;

b) Notificar, por escrito, o contratado quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Declarar os serviços efetivamente prestados;

d) Oferecer ao contratado as condições necessárias à regular execução do contrato.


CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
I.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do contrato;
IV.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
V.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VI.	apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
VII.	praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VIII.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar e contratar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.2.1.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, será aplicada multa de 10% sobre o valor do contrato.
9.2.2.	Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.1.
9.2.3.	A aplicação das sanções previstas instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.2.4.	As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.138 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133, de 2021 e posteriores alterações aplicando subsidiariamente as disposições do Código Civil pátrio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 As partes elegem o Foro da comarca de Coaraci, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E por estarem, justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme.

Itapitanga-Bahia, de XX de XXXXXX de 2026. 

MUNICIPAL DE ITAPITANGA
Contratante
Glislaine Dórea Alves
Prefeita


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX

Testemunhas:
______________________________________
Nome:
CPF.:  
                                         
______________________________________
Nome:
CPF.:                                          
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